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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO
Entre:

Sky Medley – Escola de Pára-quedismo Lda, ou primeiro outorgante, com sede na Rua Professor José Francisco Corujo, Nº.21 RC Esqº- 2330-025 Entroncamento, NIPC 504 394 932.
e

(NOME DA INSTITUIÇÃO), ou segundo outorgante, NIPC 123456, com sede na (MORADA), representada pelo Sr. (REPRESENTANTE LEGAL).
É ajustado e reciprocamente aceite o presente Protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

(Âmbito)

a) O presente protocolo regula as actividades de pára-quedismo do Sky Medley – Centro de Pára-quedismo situado no Aeródromo Municipal de Ponte de Sor.

b) O presente protocolo regula todas as actividades do segundo outorgante, dentro do perímetro do Aeródromo Municipal de Ponte de Sôr.

c) As disposições do presente Protocolo aplicam-se aos atletas e associados dependentes do segundo outorgante, doravante designados por atletas pára-quedistas e instrutores.

d) O presente protocolo é igualmente extensivo aos funcionários contratados pelo segundo outorgante, auxiliares das actividades de pára-quedismo, bem como, aos familiares e amigos que se apresentem na Sky Medley – Centro de Pára-quedismo.

e) O presente protocolo obriga o segundo outorgante, ao cumprimento do regulamento interno da Sky Medley – Centro de Pára-Quedismo, que junto se anexa a este documento.
Cláusula 2.ª

(Obrigações do 1.º Outorgante)

À Sky Medley – Escola de Pára-quedismo Lda compete:

a) Gerir a infra-estrutura mencionada na cláusula 1.ª., de modo a possibilitar a prática desportiva da população em geral, atletas nacionais e estrangeiros, mas também, ás actividades desportivas do segundo outorgante;

b) Disponibilizar uma infra-estrutura com as condições de higiene e segurança, segundo os regulamentos nacionais e internacionais de pára-quedismo;
c) Informar o segundo outorgante por antecipação das alterações dos tarifários dos serviços. Obrigando-se à publicação on-line dos novos valores com uma antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.
d) Informar o segundo outorgante por antecipação das alterações de horário e calendário da infra-estrutura referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3ª

(Obrigações do 2.º Outorgante)

Á (NOME DA INSTITUIÇÃO) compete:

a) O cumprimento do regulamento interno da Sky Medley – Centro de Pára-Quedismo, publicado na infra-estrutura e no respectivo sítio de Internet da Sky Medley – Escola de Pára-quedismo, www.skymedley.pt;

b) Facultar ao primeiro outorgante, sempre que lhe seja solicitada no âmbito das suas competências, a documentação necessária para a sua actividade desportiva;

c) Zelar e contribuir pela observância das normas relativas ao equipamento desportivo e auxiliar, em especial as referentes à prevenção da violência, à segurança e à higiene de todo o Aeródromo Municipal de Ponte de Sor;
d) Á utilização da Sky Medley – Centro de Pára-quedismo unicamente para a execução dos saltos com os seus alunos ou atletas, ficando vedada a instrução teórica em sala de aula/formação, com excepção do “briefing” e “debriefing” dos respectivos saltos no local destinado para o efeito.
e) A não promoção das suas actividades de marketing, publicidade e venda de produtos desportivos e outros dentro do perímetro do Aeródromo Municipal de Ponte de Sor.

f) Encaminhar obrigatoriamente para a Sky Medley – Escola de Pára-quedismo, Lda., todas as pessoas que ao entrarem na área do aeródromo com a intenção obter informações sobre todas as actividades relacionadas com o desporto/pára-quedismo (cursos, tandem’s, etc:.), eventos ou outros serviços. Estando vedada a possibilidade de angariar alunos e/ou passageiros, dentro de todo o perímetro do Aeródromo Municipal de Ponte de Sor.
Cláusula 4.ª

(Prazo de vigência)

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e vigorará durante um período de 1 ano, renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos se não for denunciado por qualquer das partes, com uma antecedência mínima de 60 dias.
Cláusula 5.ª

(Interpretação)

a)
Em caso de diferendo sobre a interpretação ou o cumprimento do presente protocolo as partes desenvolverão esforços de boa fé para encontrar uma solução;
b)
Em caso de incumprimento das disposições anteriores e do incumprimento do regulamento interno, o presente protocolo será imediatamente anulado, levando à exclusão da escola/instituição em causa, da prática da modalidade, na Sky Medley – Centro de Pára-quedismo e respectivo Aeródromo Municipal de Ponte de Sor.
Depois de lido em voz alta,  os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu conteúdo, sendo para todos claros os direitos e deveres de cada uma das partes e, como tal, vai ser assinado.

O presente protocolo foi celebrado em Ponte de Sor, em (DATA), contendo cinco páginas de 2 (dois) exemplares, e um anexo de sete páginas (Regulamento da Sky Medley – Centro de Pára-quedismo), ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

 
O primeiro outorgante,

Sky Medley – Escola de Pára-quedismo
O Director da Escola
____________________________________________
Sotero Henrique Teixeira Medley Rosa

O segundo outorgante,

(NOME DA INSTITUIÇÃO), 
____________________________________________
 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 
Sky Medley – Escola de Pára-quedismo, Lda


SEDE: Rua Professor José Francisco Corujo, Nº.21 RC Esqº - 2330-025 Entroncamento


Tefl.: 249 718 566  .  Telm. 966 095 285 : www.skymedley.pt  .  geral@skymedley.pt


Aeródromo Municipal de Ponte de Sor, Estrada Nacional Nº2  - 7400 Ponte de Sor
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